


Comissão Parlamentar de Inquérito da Previdência 
Social

Porque a reforma da previdência não
resolverá os principais problemas e não
facilitará o acesso dos empregados rurais à
proteção social?



1.Desconsidera 
o maior 
problema das 
relações de 
trabalho rurais: 
a elevada 
informalidade.

Não há na 
proposta de 
reforma 
nenhuma linha 
para combater 
este problema.



2. Não observa a elevada sazonalidade da atividade e a
prevalência dos contratos temporários (safra e curta
duração) no campo.

Duração do Contrato Percentual de

Empregados

Menos de 03 meses 34,9%

Mais de 03 meses e menos de 06

meses

19,2 %

Mais de 06 meses e menos de 01

ano

19,4%

Acima de 01 ano 26,4%

Fonte MTE. RAIS/2015



Qual é a situação atual dos (as) empregados rurais no sistema
previdenciário? O que ele precisa fazer para se aposentar?

Regras Atuais 
Tempo de contribuição: 180 meses

Idade mínima: 60 anos 

18 anos

78 anos

Menos de 03 meses 34,9%

180 (Tempo de Cont.) ÷ 03 (meses trabalhados/ano) = 60 anos

60 anos: tempo de trabalho mínimo para que este trabalhador 
venha a se aposentar.



Qual será a situação dos(as) assalariados(as) caso a reforma seja 
aprovada?

PEC 287
Tempo de contribuição: 300 meses

Idade mínima: 65 anos 

18 anos

118 anos

Menos de 03 meses 34,9%

300 meses (Tempo de Cont.) ÷ 03 (meses trabalhados/ano) = 100 anos

100 anos: tempo de trabalho mínimo para que este trabalhador venha a se 
aposentar.



Qual é a situação atual dos (as) empregados rurais no sistema
previdenciário? O que ele precisa fazer para se aposentar?

Regras Atuais 
Tempo de contribuição: 180 meses

Idade mínima: 60 anos 

18 anos

60 anos

Mais de 03 meses e menos de 06 meses 19,2 %

180 (Tempo de Cont.) ÷ 06 (meses trabalhados/ano) = 30 anos

30 anos: tempo de trabalho mínimo para que este trabalhador 
venha a se aposentar.



Qual é a situação atual dos (as) empregados rurais no sistema
previdenciário? O que ele precisa fazer para se aposentar?

PEC 287
Tempo de contribuição: 300 meses

Idade mínima: 65 anos 

18 anos

68 anos

Mais de 03 meses e menos de 06 meses 19,2 %

300 (Tempo de Cont.) ÷ 06 (meses trabalhados/ano) = 50 anos

50 anos: tempo de trabalho mínimo para que este trabalhador 
venha a se aposentar.

PERDA DA CAPACIDADE LABORATIVA



A PROPOSTA DE REFORMA FERE O PRINCIPIO DA ISONOMIA JÁ
QUE TRATA OS AGRICULTURORES FAMILIARES E OS
ASSALARIADOS RURAIS DE FORMA DESIGUAL.

AGRICULTOR FAMILIAR ASSALARIADOS(AS) RURAIS

Idade mínima: 60 anos homens
57 anos mulheres

Tempo de contribuição: 15 anos

Idade mínima: 65 anos homens
62 anos mulheres

Tempo de contribuição: 25 anos

Esta proposta fere o art.5º da Constituição (Principio da Isonomia), ao
estabelecer um tratamento diferenciado a trabalhadores que executam as
atividades nas mesmas condições. Qual a diferença entre as atividades
executadas pela Agricultura familiar e os assalariados(as) rurais?



Esse cenário se agravará ainda mais caso a proposta de
REFORMA TRABALHISTA seja aprovada pelo Senado Federal.
Porque?

1) A reforma tornará as relações de trabalho mais precárias que as atuais;

2) Contratos de trabalho intermitente;

3) Terceirização ampla e irrestrita;

4)Negociado sobre o legislado;

Projeto de Lei 6442/2016 (Nilson Leitão/PSDB-MT) – extingue a CLT - NR-31 -
5889/1973


